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Américo Bellé
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 166/2023
CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE SI CEL-
EBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA A.A. 
COLUSSI & CIA LTDA 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pe-
dro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob o nº 75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé; e a 
empresa. A.A. COLUSSI & CIA LTDA , inscrita no CNPJ/MF sob o n.º  
84.840.503/0001-65, R OTAVIO KISCHNER, 1339  - CEP: 85760000 
- BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR, E-mail: colussitictac01@gmail.
com neste ato representada pelo(a) Sr(a) ALDEMIR COLUSSI inscrito 
no CPF nº 524.947.489-68, residente e domiciliado , doravante denom-
inada CONTRATADA, vêm firmar o presente contrato administrativo, 
nos termos da Lei nº 8.666/1993 e legislação pertinente, obedecidas às 
condições estabelecidas no processo de licitação modalidade TOMA-
DA DE PREÇOS N° 03/2023, que fazem parte integrante deste instru-
mento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto do presente contrato é  a CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA  NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM 
PEDRAS IRREGULARES E DRENAGEGEM PLUVIAL NAS RUAS 
TERRITÓRIO DO ACRE E OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS 
EM ATENDIMENTO AO TAC-M.PÚBLICO/CASTIFLHO-AUTOS 
0001349-29-2003.8.16.0061 CA 71051-7., sob o regime de empreitada 
por preço global, tipo menor preço, em consonância com os projetos, 
especificações técnicas e demais peças e documentos referentes à lici-
tação Tomada de Preços nº 03/2023. 
1.2. Integram e completam o presente termo contratual, para todos 
os fins de direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as 
condições expressas no Edital, anexos, propostas e demais documentos 
decorrentes da Licitação Tomada de Preços N° 03/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO
2.1. O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 
435.000,00 (Quatrocentos e trinta e cinco mil reais).
2.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias di-
retas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos 
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
garantia, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto contratado.
2.1.2. O valor global deste contrato não será reajustado, salvo nas hipó-
teses previstas em lei.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta 
de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município 
deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Dotações
Exercício 

da despesa
Conta da 
despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da 

despesa Grupo da fonte

2023 2040 08.002.15.451.1501.1151 000 4.4.90.51.00.00 Do Exercício

Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as des-
pesas do exercício subsequente correrão à conta das dotações orça-
mentárias indicadas em termo aditivo ou apostilamento.

ATOS LICITATÓRIOS
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documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos 
especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibi-
lizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes 
de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, 
à execução da obra, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreen-
dendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas es-
pecificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto 
garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como 
sua aplicação correta nos trabalhos:

a)A Contratada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos, no prazo máximo de 
10 (dez) dias após a assinatura do contrato, um cronograma de dimensionamento de mão-de-obra, isto é, 
relação nominal de todo o pessoal técnico que irá executar a obra, incluindo engenheiros, mestre(s) de obra, 
pedreiros etc., devidamente vinculado ao cumprimento do cronograma físico da obra;

b)A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos anteprojetos constantes 
no Projeto Básico (memorial descritivo), apresentando o detalhamento dos elementos construtivos e especifi-
cações técnicas, incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos;

c)O projeto executivo deverá ser apresentado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
assinatura do contrato;

d)A não elaboração do projeto executivo pela empresa contratada poderá ensejar a aplicação das penalidades 
previstas neste edital, bem como, na hipótese de haver necessidade de aditivos contratuais por inconsistên-
cias encontradas entre o projeto básico e a execução da obra, verificadas após o prazo mencionado na alínea 
“c” deste subitem, o percentual referente ao “risco”, da composição do BDI apresentado pela empresa, será 
descontado do valor final de um possível aditivo.

Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técni-
ca – ART´s referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinen-
tes, nos termos da Lei nº 6.496, de 1977;
Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 
especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo 
com o previsto no Projeto Básico, nos termos do art. 111 da Lei n° 
8.666, de 1993;
Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, 
insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento 
de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes 
à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico 
de qualquer natureza e aplicação da obra;
Assegurar à CONTRATANTE:
a)O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, 
inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser 
realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma perma-
nente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os 
mesmos sem limitações;
b)Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 
técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os de-
mais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles pro-
duzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização 
sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de 
multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.
Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de 
modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os docu-
mentos e especificações que integram o Contrato, no prazo determi-
nado;
Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, man-
tendo o local dos serviços sempre limpo e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina;
Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especifi-
cações constantes no Projeto Básico;
Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 
especificações do memorial descritivo;
Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 
preposto responsável, as informações sobre o andamento da obra, 
tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de 
trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 
à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto, 
mantendo tal documento no local de execução da obra, para possibili-

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, DO PRAZO E DA DISCRIMI-
NAÇÃO DO SERVIÇO
4.1. As obras serão executadas nos locais e na forma descritos no pro-
jeto básico do empreendimento, bem como de acordo com o memorial 
descritivo e especificações que acompanham o edital.
4.2. O prazo para a execução total do objeto da contratação deve res-
peitar o cronograma físico-financeiro previsto no Projeto Básico. 
4.2.1. Os prazos constantes no cronograma físico-financeiro terão 
início no 5° (quinto) dia após a emissão da ordem de início da obra.
4.3. A execução da obra deverá ser iniciada no máximo até o 10° (déci-
mo) dia após a emissão da ordem de início da obra.
4.4. Para a perfeita execução da obra, a CONTRATADA deverá 
disponibilizar o pessoal e os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabe-
lecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da proposta.
4.5. Somente será admitida alteração do prazo de execução da quando:
a)houver alteração do projeto e/ou de especificações técnicas de forma 
unilateral pelo CONTRATANTE;
b)houver alteração de quantidades, obedecidos os limites legais, por 
atos do CONTRATANTE;
c)houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e 
qualquer subsídio concernente ao objeto contratado, que estejam sob 
responsabilidade expressa do CONTRATANTE;
d)por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução;
e)atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros devi-
damente justificados, provados e aceitos pelo CONTRATANTE;
f)por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que 
tenham influência direta sobre o fornecimento do objeto contratado;
g)houver atraso na conclusão da obra devido à hipótese de suspensão 
da execução, nos termos do subitem 20.5.1 do Edital.
h)outros casos previstos em lei.
4.6. Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do 
Contrato cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em 
relação ao Contrato. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na 
CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas 
não poderão ser alegados como decorrentes de força maior.
4.7. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total 
ou parcialmente, de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos 
à execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato por escrito 
para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.
4.8. O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução 
da obra com outra empresa, desde que rescindido o presente contrato 
e respeitadas as condições da licitação, não cabendo direito à CON-
TRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5.1. O prazo de vigência do Contrato será de 240 (duzentos e quaren-
ta) dias, contados a partir da data da assinatura deste instrumento 
contratual.
5.2. O prazo de vigência previsto no subitem acima terá início na data 
de 21/06/2023 e encerramento em 20/06/2024.
5.3. O prazo de vigência de contrato é maior do que o prazo para a ex-
ecução da obra devido à necessidade de realizar medições, pagamentos 
e prestação de contas, entre outros procedimentos.
5.4. Na hipótese de necessidade de aditivo de prorrogação contratual, 
será discriminado o novo prazo de vigência do contrato e o novo prazo 
para execução da obra.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
6.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos 
materiais e dos equipamentos, ferramentas e utensílios necessários 
para a perfeita execução dos serviços e demais atividades correlatas, 
obriga-se a:
Confeccionar e instalar as placas de obra, conforme modelo;
Elaborar e disponibilizar à CONTRATANTE os projetos executivos 
desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão um conjunto de 
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comprometer à integridade do patrimônio público;
Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo par-
cialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 
Projeto Básico ou neste contrato;
Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições 
que ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório;
Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CON-
TRATANTE, os comprovantes do cumprimento das obrigações 
previdenciárias, do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados utilizados na 
execução dos serviços;
Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipa-
mentos para a execução da obra; 
Examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especifi-
cações técnicas, memoriais e todos os documentos, obtendo todas as 
informações necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do procedi-
mento, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da planil-
ha de serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória;
Providenciar os licenciamentos necessários para a execução da obra, 
incluindo as licenças ambientais, se exigível;
Providenciar a matrícula do objeto desta contratação no INSS.

A CONTRATANTE obriga-se a:
Cumprir fielmente as disposições do Contrato;
Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente desig-
nados, na forma prevista na Lei n° 8.666/93;
Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer 
fato que acarrete em interrupção na execução do Contrato;
Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato;
Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias;
Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimen-
to dos serviços objeto do contrato;
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CON-
TRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta;
Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à 
observância das normas ambientais vigentes;
Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa de-
sempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, 
do Edital, especialmente do Projeto Básico e seus anexos;
Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RE-
SPONSABILIDADE CIVIL 
A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução 
dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou 
destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas 
as reclamações que possam surgir com relação ao presente Contrato.
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a re-
sponsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato.
A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, 
nos termos do art. 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom 
andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por intermédio 
da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou 
desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memo-
riais.
A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização 
e segurança em todos os locais de serviços, principalmente nos de 
trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do 

tar a sua fiscalização;
Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com 
o estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no 
projeto básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados 
com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 
05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da CON-
TRATANTE;
Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 
resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 
05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA;
Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos 
serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de ter-
ceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por 
qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos 
serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de 
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra;
Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no 
local dos serviços;
Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CON-
TRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 
qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos documentos 
relativos à execução da obra ou serviço;
Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho 
que não esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que 
ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato;
Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e 
encargos trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos 
de acidentes de trabalho e outras obrigações inerentes à execução dos 
serviços ora contratados;
Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como 
sobre a sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na 
forma e nos prazos determinados por lei;
Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser 
danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e telefônicas;
Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, 
e tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência 
da obra;
Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com 
fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Indi-
vidual - EPI’s;
Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, 
preposto capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos 
assumidos;
Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estad-
ual ou municipal, as normas de segurança da Administração;
Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas 
áreas da Administração;
Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quan-
tidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de 
sofrer as penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na 
execução dos serviços, fora das suas especificações;
Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, procedendo imediatamente aos reparos ou inde-
nizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias 
detectadas por seus empregados quando da execução dos serviços, que 
prejudiquem ou possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou 



5 ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO
DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA

QUINTA-FEIRA, 22 DE JUNHO DE 2023 - EDIÇÃO 1225

competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acom-
panhada dos demais documentos exigidos neste Edital.
9.3.1. O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação 
da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATA-
DA com os serviços efetivamente executados.
9.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigi-
dos, havendo desconformidade na execução dos serviços identificada 
pela Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regular-
ização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
9.5. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de 
consulta eletrônica, a regularidade do cadastramento da CONTRATA-
DA no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo seu resultado ser impres-
so, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
9.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista 
na legislação aplicável, inclusive quanto ao art. 31 da Lei n° 8.212, de 
1991.
9.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(ISSQN), será observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 
2003, e legislação municipal aplicável.
9.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de 
Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelec-
imento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente.
9.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar 
como emitida a ordem bancária para pagamento.
9.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa 
que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não 
tenha sido acordada no contrato.
9.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor 
devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento 
até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originaria-
mente devido.
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
I = (6 / 100)
 365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a 
data do efetivo pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
10.1. O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no 
máximo até 15 (quinze) dias após a comunicação ao CONTRATANTE 
da conclusão do objeto deste Contrato pela CONTRATADA, ficando 
esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até 
o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de respons-
abilidade do CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CON-
TRATANTE se dará quando não houver qualquer pendência por parte 
da CONTRATADA.
10.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando 
cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manu-
ais e Instruções exigíveis.
10.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os 
serviços e obras executadas, por meio de profissionais técnicos compe-
tentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a 
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar 
os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.
10.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Pro-

trabalho.
Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativa-
mente, inclusive reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente 
do presente contrato, a CONTRATADA assumirá para si a responsab-
ilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a CON-
TRATANTE de quaisquer obrigações, aplicando-se no caso concreto 
uma das formas de intervenção de terceiros previstas no Código de 
Processo Civil, especialmente a denunciação da lide, se for o caso.
A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a 
CONTRATADA assuma e se responsabilize direta e integralmente pela 
plena e total realização dos serviços contratados, sob pena de incorrer 
em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação 
das penalidades cabíveis.
A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e 
qualquer ato ilícito praticado por seus prepostos que dele decorra a 
obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou 
morais (art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE 
ser responsabilizada por eles a nenhum título.

CLÁUSULA OITAVA - DAS VEDAÇÕES
8.1. É vedado à CONTRATADA:
8.1.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, bem como a as-
sociação do contratado com outrem, bem como a cessão ou transferên-
cia, total ou parcial, de qualquer encargo, obrigação ou direito relativo 
ao objeto desta licitação, salvo se autorizado pela Secretaria Municipal 
de Planejamento e Projetos, em serviços periféricos que não superem o 
percentual de 20% (vinte por cento) do valor total da obra.
8.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 
operação financeira;
8.1.3. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimple-
mento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei 
e neste contrato.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES
9.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 21 do 
Edital.
9.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo 
com os seguintes procedimentos:
9.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto 
no Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a 
medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha 
e memória de cálculo detalhada, inspecionada e aprovada pela fiscal-
ização.
9.2.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os 
serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Finan-
ceiro, estiverem executados em sua totalidade.
9.2.3. Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços/
obra, em relação à previsão original constante no Cronograma Físi-
co-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia correspondente, 
devendo a CONTRATANTE, após aprovar a medição, proceder ao pa-
gamento antecipado do valor respectivo à execução dos serviços/obra.
9.2.4. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data da apresentação da medição, para apro-
var ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela 
CONTRATADA, bem como para avaliar a conformidade dos serviços 
executados.
9.2.5. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços 
efetivamente executados, devendo a CONTRATADA regularizar o 
cronograma na etapa subsequente.
9.2.6. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATA-
DA não a exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem 
implica aceitação definitiva dos serviços executados.
9.2.7. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura 
no valor da medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de 
medição de serviços e de memória de cálculo detalhada.
9.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 23 do 
Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MATERIAIS, VEÍCULOS, 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
14.1. Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem 
empregados nos serviços decorrentes deste Contrato serão forneci-
dos pela CONTRATADA e serão de primeira qualidade, cabendo ao 
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego 
daqueles que julgar impróprios.
14.2. Sempre que dos documentos de licitação não constarem carac-
terísticas determinadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos 
e equipamentos, entender-se-á que eles devem ser novos, da melhor 
qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a 
que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são 
mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como “sim-
ilar” a qualquer padrão especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a 
questão da similaridade.
14.3. Em nenhuma hipótese será admitido emprego de servidores 
públicos municipais bem como equipamentos, veículos e máquinas 
públicas na execução da presente obra, sob pena de rescisão contratual 
e apuração quanto à improbidade administrativa de agentes públicos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANÇA E MEDICINA 
NO TRABALHO
15.1. A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabili-
dade quanto à segurança individual e coletiva de seus trabalhadores, 
deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de equipa-
mento de proteção individual – EPI, deverá treinar e tornar obrigatório 
o uso dos EPIs.
15.2. O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado 
deverá, obrigatoriamente, conter a identificação da CONTRATADA.
15.3. A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da 
total responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da Lei 
Federal nº 6.514 de 22/12/77, Portaria nº 3.214, de 08/06/78, Normas 
Regulamentares - NRs 01 a 28 e em especial as NRs 04, 05, 06 e 18.
15.4. Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de 
higiene e segurança necessárias à preservação da integridade física de 
seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as 
Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria nº 3.214, de 
08/06/78, Lei Federal nº 6.514, de 22/12/77.
15.5. O CONTRATANTE estará autorizado a interditar serviços ou 
parte destes em caso do não-cumprimento das exigências de lei. Se 
houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa 
por atraso na execução da obra.
15.6. Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença 
imediata do responsável pela fiscalização em caso de acidente(s) na 
obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja providen-
ciada a necessária perícia.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS
16.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/99, a Administração Públi-
ca poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de 
difícil ou impossível reparação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PREVENÇÃO DA FRAUDE E 
DA CORRUPÇÃO
17.1. Em atendimento a Lei Federal nº 12.846 de 01/058/2013, os lici-
tantes devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, 
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, 
o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual.
17.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práti-

visório, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas.
10.2.2.  A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o ob-
jeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar 
a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de 
Recebimento Provisório.
10.3. O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar 
formalizado até 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, mediante 
comissão especificamente designada pelo CONTRATANTE. Decorri-
do esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s) obra(s) 
será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente.
10.4. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços con-
tratados será lavrado desde que tenham sido devidamente atendidas 
todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, 
e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas 
quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e 
prestadores de serviços empregados na execução do contrato.
10.5.  O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a 
CONTRATADA, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 
legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
11.1. A fiscalização se dará conforme o item 20 do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REA-
JUSTE
12.1. Qualquer modificação que se faça necessária durante o anda-
mento das obras/serviços, seja nos projetos, detalhes ou especificações, 
somente poderá ser feita a critério do CONTRATANTE, através da 
Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos, que autorizará por 
escrito, ficando obrigada a CONTRATADA a aceitar nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários nas obras/serviços para melhor adequação técnica, obede-
cidos os limites legais estabelecidos no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 
12.2. Caso venha a ser necessário nas obras/serviços contratada a 
realização de serviços adicionais não previstos originalmente, o novo 
custo global será definido com base nos preços unitários constantes do 
Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras 
de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa 
de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), para as demais obras 
e serviços de engenharia, ou outra tabela recomendada pelos órgãos 
fiscalizadores, ou se for o caso, o custo praticado no mercado, desde 
que aprovado pela Secretaria Municipal de Planejamento e Projetos, 
observadas as condições da proposta da CONTRATADA, formalizan-
do o respectivo aditamento ao Contrato Primitivo. 
12.3. No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço corre-
spondente somente será expedida após a formalização do respectivo 
aditamento ao contrato primitivo, obedecido às formalidades legais.
12.4. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, 
da Lei 8.666/1993, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em 
que a Contratada não deu causa à prorrogação, fica ajustado que a 
correção dos valores será pelo IPCA/IBGE.
12.5. O aditivo de prorrogação da execução da obra é de iniciativa da 
CONTRATADA, a qual compete solicitar e comprovar a impossib-
ilidade de finalizar a obra conforme o cronograma físico-financeiro 
original, juntando elementos que demonstrem os fatos alheios a sua 
vontade ensejadores do atraso da execução, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis.
12.6. Todos os fatos que ensejam a suspensão ou paralisação da obra 
devem necessariamente possuir justificativa por escrito, a qual será 
juntada ao processo licitatório. 
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20.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário 
Oficial do Município será providenciada pela CONTRATANTE, no 
prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da assinatura deste instru-
mento. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOC-
UMENTOS
21.1. A troca eventual de documentos e correspondências entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita através de protocolo, 
nos termos do item 28 do edital.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO
22.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento 
que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processa-
das e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema - PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e 
achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 
(duas) vias, de igual teor e forma.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná - 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
aos 21 dias do mês de junho de 2023.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

ALDEMIR COLUSSI
Responsável Legal

A.A. COLUSSI & CIA LTDA 
Contratada

ALTERAÇÃO E ENCERRAMENTO DA EXECUÇÃO DO PLANO 
DE TRABALHO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022 E FOR-
MALIZAÇÃO DA EXTENSÃO DA EXECUÇÃO DA PARCERIA 
PELO PLANO DE TRABALHO DO EXERCÍCIO FINANECEIRO 
DE 2023

3º TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 01/2022, CEL-
EBRADO PELO MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A ASSOCIAÇÃO 
DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA - APAE.

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede 
administrativa na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, nº 1080, 
Centro, nesta cidade, representado por seu Prefeito, Sr. Américo Bellé e 
a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CA-
PANEMA — APAE, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) sob o n° 80.883.002/0001-05, com sede na Rua Tamoios, n° 
1.820, Centro, nesta cidade, representada neste ato por sua Presidente, 
Sra. Nair Iria Greber, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Este Termo Aditivo tem por objeto a ALTERAÇÃO E ENCERRA-
MENTO DA EXECUÇÃO DO PLANO DE TRABALHO DO EXER-
CÍCIO FINANCEIRO DE 2022 E FORMALIZAÇÃO DA EXTENSÃO 
DA EXECUÇÃO DA PARCERIA PELO PLANO DE TRABALHO DO 
EXERCÍCIO FINANECEIRO DE 2023, decorrente da Inexigibilidade 
de Chamamento Público n° 03/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÃO E ENCERRAMENTO DA 
EXECUÇÃO DO PLANO DE TRABALHO DO EXERCÍCIO FINAN-
CEIRO DE 2022
O Plano de Trabalho do exercício financeiro de 2022 fica alterado 
quanto ao seu termo final, o qual passa a ser em 14/6/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA EXECUÇÃO 
DA PARCERIA E DO VALOR 
Pelo novo Plano de Trabalho apresentado para o exercício financeiro 
de 2023, formaliza-se a extensão da execução da parceria, a partir de 

cas:
Prática Corrupta:  Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indi-
retamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
Prática Fraudulenta: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objeti-
vo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
Prática Colusiva:  Esquematizar ou estabelecer um acordo entre 
dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante 
ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos;
Prática Coercitiva:  Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar 
sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato;
Prática Obstrutiva:  (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo 
financeiro multilateral, com objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de práticas ilícitas; (ii) atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo finan-
ceiro multilateral promover inspeção.
17.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este or-
ganismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indetermina-
do, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusi-
vas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
de um contrato financiado pelo organismo.
17.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante 
vencedor concorda e autoriza que, na hipótese do contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados, 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os docu-
mentos, contas e registros relacionados com a licitação e a execução do 
objeto do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
18.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormeno-
rizados no item 24 do Edital.
18.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
18.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
18.4. Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas “m” a “q” do 
subitem 24.1 do edital, sem que haja culpa da CONTRATADA, será 
esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito a: 
18.5. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da 
rescisão.
18.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acar-
retará a execução dos valores das multas e indenizações a ela devidos, 
bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite 
dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas 
neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS
19.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste 
Contrato serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as dis-
posições contidas na Lei nº 8.078/90, na Lei Complementar nº 123/06, 
e na Lei nº 8.666/93, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, indepen-
dentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO
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15/6/2023 até 31/12/2023, conforme plano de aplicação e cronograma 
de desembolso apresentados no novo Plano de Trabalho.
O valor de repasse da Administração municipal à entidade parceira, 
durante o exercício financeiro de 2023, será de R$ 330.687,13.
Autoriza-se a utilização do saldo existente em conta da entidade para a 
execução de atividades e realização de despesas durante a vigência do 
novo Plano de Trabalho, conforme plano de aplicação de recursos fi-
nanceiros apresentado junto ao novo Plano de Trabalho, permitindo-se 
a alteração de rubricas por apostilamento.

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas e em vigor as cláusulas e condições anterior-
mente pactuadas naquilo que não conflitar com as disposições aqui 
inseridas.

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO
O resumo deste instrumento deverá ser publicado pela Administração 
no Diário Oficial Eletrônico do Município, até o décimo dia útil a 
contar da respectiva assinatura.

Por estarem as partes justas e acordadas firmam este Termo Aditivo em 
2 (duas) vias de igual teor e forma.

Município de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica – Es-
trada Parque Caminho do Colono, aos 28 dias do mês de abril de 2023.

AMÉRICO BELLÉ
Prefeito Municipal      

NAIR IRIA GREBER
Presidente da APAE - Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Capanema

EXTRATO DA ATA  DE REGISTRO DE PREÇOS N°167/2023
Pregão Eletrônico  Nº 022/2023

Data da Assinatura: 22/06/2023.
Contratante: Município de Capanema-Pr.
Contratada: AGROPECUARIA PAVANELO LTDA
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS PARA 
JARDINAGEM, MUDAS DE FLORES E ÁRVORES, FERTILIZANTES 
E AFINS, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICUL-
TURA E MEIO AMBIENTE, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS..
Valor total: R$ 12.277,88 (Doze Mil, Duzentos e Setenta e Sete Reais e 
Oitenta e Oito Centavos)

Américo Bellé
Prefeito Municipal
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